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Acórdão nº  1302­002.654  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de março de 2018 

Matéria  IRPJ e CSLL 
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Interessado  COMERCIAL BEIRAO DA SERRA LTDA. 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2010 

Ementa: 

ARBITRAMENTO. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO 

A  modificação  introduzida  de  ofício  nos  critérios  jurídicos  adotados  pela 
autoridade  administrativa  no  exercício  do  lançamento  somente  pode  ser 
efetivada,  em  relação  a  um  mesmo  sujeito  passivo,  quanto  a  fato  gerador 
ocorrido posteriormente à sua introdução. 

 
 

Vistos, relatado e discutido os autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado ­ Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ­ Relator 

 

Participaram da sessão de  julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal 
Moreira  Filho,  Marcos  Antonio  Nepomuceno  Feitosa  (Relator),  Paulo  Henrique  Silva 
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  10980.723331/2015-73  1302-002.654 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/03/2018 IRPJ e CSLL FAZENDA NACIONAL COMERCIAL BEIRAO DA SERRA LTDA. Recurso de Ofício Negado Crédito Tributário Exonerado CARF ROGÉRIO APARECIDO GIL  2.0.4 13020026542018CARF1302ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2010
 Ementa:
 ARBITRAMENTO. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO
 A modificação introduzida de ofício nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
  Vistos, relatado e discutido os autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado), Gustavo Guimarães da Fonseca, Flavio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Por bem relatar o processo em comento, adoto o relatório da DRJ/POA, a seguir transcrito (grifos aditados):







Os membros da 1ª Turma de Julgamento da DRJ/POA, por unanimidade de votos, julgaram a impugnação procedente, exonerando o crédito tributário, como denota a ementa do Acórdão nº 10-57.934, a seguir transcrito:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2010
ARBITRAMENTO. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO.
A modificação introduzida de ofício nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
Impugnação Procedente
Crédito Tributário Exonerado
Em obediência ao limite de alçada fixado pela Portaria MF n.º 63, de 9 de fevereiro de 2017, a DRJ recorreu de ofício desta decisão. Informa o Despacho de Encaminhamento de fl. 783 que, intimada, a PGFN não apresentou razões ao Recurso de Ofício.
É o relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
Face à exoneração do crédito tributário pelo acórdão recorrido foi interposto recurso de ofício pelo colegiado a quo, em cumprimento às disposições do art. 34, inc. I, Dec. nº 70.235/72, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532/97.
O recurso de ofício deve ser conhecido, pois o valor exonerado extrapola o limite fixado por meio da Portaria MF. nº 63, de 09/02/2017 (créditos de tributos e encargos de multa superior a R$ 2.500.000,00).
Pois bem. Entendo como correta a decisão de primeira instância.
Verifica-se, in casu, ter havido mudança de critério jurídico quanto ao segundo lançamento efetuado pela autoridade fiscal, pois no ano de 2013, no procedimento fiscal atinente ao Processo n.º 12448.729688/2013-66, a mesma autoridade administrativa examinou os livros e documentos contábeis e fiscais relativos ao ano de 2010, tendo decidido por realizar o lançamento de ofício com base no lucro real.
Foi constatado naquele processo, inclusive, que a fiscalização, além de ter tributado a contribuinte com base na opção constante em sua escrituração fiscal � lucro real � referiu-se especificamente aos valores registrados nos documentos entregues pelo contribuinte.
Portanto, apesar de não atenderem a exigências formais das leis comerciais e fiscais, a autoridade fiscal apurou anteriormente que os dados contidos nos documentos do ano calendário 2010 (período fiscalizado) eram compatíveis com a realidade, razão porque efetuou o lançamento pelo lucro real, o que se demonstra plenamente justificável.
Logo, a mudança no critério jurídico da apuração do lucro, ou seja, a mudança da tributação pelo lucro real para tributação pelo lucro arbitrado, em relação ao mesmo acervo fático-probatório, e em relação ao mesmo sujeito passivo, incorre na vedação prevista pelo art. 146, CTN. Senão, vejamos:
Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
Sendo assim, o arbitramento do lucro, aplicada a um mesmo sujeito passivo, em decorrência dos mesmos elementos fático-probatórios anteriormente analisados, constitui-se mudança de critério jurídico, imperioso que haja o cancelamento integral do lançamento de ofício realizado com suporte no arbitramento do lucro do sujeito passivo, em atenção ao disposto no art. 146 do CTN.
Nessa esteira de raciocínio, transcrevo parte do voto do relator Leomar Wayerbacher, com o qual concordo e entendo suficiente para a anulação do ato administrativo analisado. Vejamos:
�No ano de 2013, no curso do procedimento fiscal inaugurado por meio de termo de início de ação fiscal lavrado em 07/02/2013, nos autos do processo nº 12448.729688/2013-66, a mesma autoridade administrativa examinou os livros e documentos contábeis e fiscais relativos ao ano de 2010, tendo decidido por realizar o lançamento de ofício com base no lucro real.
Nesse particular, merece destaque o termo de intimação fiscal lavrado em 15/04/2013, onde a fiscalização solicitou, especificamente, a apresentação dos livros registros de entradas, saídas e de inventário. Por oportuno, transcrevo a seguir imagem do referido termo:

O livro registro de entradas foi juntado às fls. 262/517 do processo 12448.729688/2013-66. Já o livro de inventário foi juntado às fl. 518/603 daqueles autos.
Note-se que a fiscalização não apenas realizou a tributação com base no lucro real � o que significa ter tomado como válida e eficaz a escrita da contribuinte �, como referiu-se especificamente, junto ao relatório fiscal, aos valores registrados (i) no livro registro de entradas e (ii) no livro registro de inventário, como se vê das imagens a seguir, extraídas da fl. 75 do processo 12448.729688/2013-66:

Ao analisar os elementos de prova naquela ocasião [em 2013], a autoridade fazendária deparou-se com as mesmas circunstâncias de fato que foram objeto de análise junto ao presente lançamento de ofício, quais sejam:
a) no livro registro de entradas, não consta assinatura do contador responsável;
b) o livro registro de inventário não apresenta qualquer assinatura;
c) ambos os livros não foram registrados na Junta Comercial.
Entretanto, diante dessas mesmas irregularidades de forma, a fiscalização, no âmbito da diversidade de interpretações que o conjunto de normas atinentes ao arbitramento oferece, como se viu acima, entendeu como aplicáveis as normas relativas à apuração do lucro real, o que configura a adoção de um critério jurídico em relação à matéria.
Em assim sendo, entendo que tem razão a impugnante quando reclama que a alteração desse critério representa ofensa ao disposto no art. 146 do CTN.
Sobre o tema, LEANDRO PAULSEN leciona o que segue: "O art. 146 do CTN positiva, em nível infraconstitucional, a necessidade de proteção da confiança do contribuinte na Administração Tributária, abarcando, de um lado, a impossibilidade de retratação de atos administrativos concretos que implique prejuízo relativamente a situação consolidada à luz de critérios anteriormente adotados e, de outro, a irretroatividade de atos administrativos normativos quando o contribuinte confiou nas normas anteriores�.
Ou seja, não vejo como possível que a autoridade fazendária, diante do mesmo arcabouço probatório, sem que haja evidências de que tenha ocorrido erro material ou erro de direito no lançamento anterior, possa vir a modificar o critério jurídico utilizado anteriormente, de maneira a promover alteração no sistema de tributação adotado em relação ao ano de 2010 [lucro real], para fins de apuração do IRPJ e tributos reflexos. Nesse particular, saliento o entendimento professado por OLIVEIRA, em �O princípio da segurança jurídica e a modificação da interpretação da lei tributária no âmbito da Administração Pública Federal�, onde vincula a possibilidade de revisão do lançamento anterior somente diante da hipótese de erro:
A simples mudança de interpretação administrativa não enseja maiores discussões acerca da aplicabilidade do artigo 146 do CTN: não há dúvidas de que o lançamento regularmente notificado não pode ser alterado em razão de mudança exegética; os problemas concentram-se nas hipóteses de erro de direito e erro na valoração jurídica do fato.
A distinção entre mudança de critério jurídico e erro de direito é sustentada por Machado (2009, p. 86-88), ao defender que a primeira ocorreria quando a autoridade substituísse uma interpretação possível ou razoável por outra igualmente extraível da lei, enquanto o segundo poderia acontecer nas hipóteses em que a interpretação inicial fosse absurda. O autor sustenta, nessa esteira, que apenas a modificação de critério jurídico impediria a alteração do lançamento; na hipótese de erro de direito, O artigo 146 do CTN seria inaplicável e, por conseguinte, o lançamento poderia ser revisto�.
Conclusão
Diante do exposto, NEGO provimento ao Recurso de Ofício.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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Figueiredo,  Rogério  Aparecido  Gil,  Lizandro  Rodrigues  de  Sousa  (Suplente  convocado), 
Gustavo  Guimarães  da  Fonseca,  Flavio  Machado  Vilhena  Dias,  e  Luiz  Tadeu  Matosinho 
Machado (Presidente). 

 

Relatório 

Por  bem  relatar  o  processo  em  comento,  adoto  o  relatório  da  DRJ/POA,  a 
seguir transcrito (grifos aditados): 
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Os membros da 1ª Turma de Julgamento da DRJ/POA, por unanimidade de 
votos,  julgaram  a  impugnação  procedente,  exonerando  o  crédito  tributário,  como  denota  a 
ementa do Acórdão nº 10­57.934, a seguir transcrito: 

Fl. 789DF  CARF  MF



Processo nº 10980.723331/2015­73 
Acórdão n.º 1302­002.654 

S1­C3T2 
Fl. 790 

 
 

 
 

7

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
JURÍDICA ­ IRPJ 

Ano­calendário: 2010 

ARBITRAMENTO. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO. 

A modificação introduzida de ofício nos critérios jurídicos 
adotados  pela  autoridade  administrativa  no  exercício  do 
lançamento  somente  pode  ser  efetivada,  em  relação  a  um 
mesmo  sujeito  passivo,  quanto  a  fato  gerador  ocorrido 
posteriormente à sua introdução. 

Impugnação Procedente 

Crédito Tributário Exonerado 

Em obediência  ao  limite de  alçada  fixado pela Portaria MF n.º  63,  de 9  de 
fevereiro  de  2017,  a  DRJ  recorreu  de  ofício  desta  decisão.  Informa  o  Despacho  de 
Encaminhamento  de  fl.  783  que,  intimada,  a  PGFN  não  apresentou  razões  ao  Recurso  de 
Ofício. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ­ Relator. 

Face à exoneração do crédito tributário pelo acórdão recorrido foi interposto 
recurso de ofício pelo colegiado a quo, em cumprimento às disposições do art. 34, inc. I, Dec. 
nº 70.235/72, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532/97. 

O recurso de ofício deve ser conhecido, pois o valor exonerado extrapola o 
limite fixado por meio da Portaria MF. nº 63, de 09/02/2017 (créditos de tributos e encargos de 
multa superior a R$ 2.500.000,00). 

Pois bem. Entendo como correta a decisão de primeira instância. 

Verifica­se,  in  casu,  ter  havido  mudança  de  critério  jurídico  quanto  ao 
segundo  lançamento  efetuado  pela  autoridade  fiscal,  pois  no  ano  de  2013,  no  procedimento 
fiscal  atinente  ao  Processo  n.º  12448.729688/2013­66,  a  mesma  autoridade  administrativa 
examinou os livros e documentos contábeis e fiscais relativos ao ano de 2010, tendo decidido 
por realizar o lançamento de ofício com base no lucro real. 

Foi  constatado  naquele  processo,  inclusive,  que  a  fiscalização,  além  de  ter 
tributado a contribuinte com base na opção constante em sua escrituração fiscal – lucro real – 
referiu­se especificamente aos valores registrados nos documentos entregues pelo contribuinte. 

Portanto, apesar de não atenderem a exigências formais das leis comerciais e 
fiscais, a autoridade fiscal apurou anteriormente que os dados contidos nos documentos do ano 
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calendário 2010 (período fiscalizado) eram compatíveis com a realidade, razão porque efetuou 
o lançamento pelo lucro real, o que se demonstra plenamente justificável. 

Logo,  a  mudança  no  critério  jurídico  da  apuração  do  lucro,  ou  seja,  a 
mudança  da  tributação  pelo  lucro  real  para  tributação  pelo  lucro  arbitrado,  em  relação  ao 
mesmo acervo  fático­probatório, e em  relação ao mesmo sujeito passivo,  incorre na vedação 
prevista pelo art. 146, CTN. Senão, vejamos: 

Art.  146.  A  modificação  introduzida,  de  ofício  ou  em 
conseqüência  de  decisão  administrativa  ou  judicial,  nos 
critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa 
no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em 
relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador 
ocorrido posteriormente à sua introdução. 

Sendo assim, o arbitramento do lucro, aplicada a um mesmo sujeito passivo, 
em decorrência dos mesmos elementos fático­probatórios anteriormente analisados, constitui­
se mudança de critério jurídico, imperioso que haja o cancelamento integral do lançamento de 
ofício  realizado  com  suporte  no  arbitramento  do  lucro  do  sujeito  passivo,  em  atenção  ao 
disposto no art. 146 do CTN. 

Nessa  esteira  de  raciocínio,  transcrevo  parte  do  voto  do  relator  Leomar 
Wayerbacher, com o qual concordo e entendo suficiente para a anulação do ato administrativo 
analisado. Vejamos: 

“No ano de 2013, no curso do procedimento fiscal inaugurado por meio de 
termo  de  início  de  ação  fiscal  lavrado  em  07/02/2013,  nos  autos  do  processo  nº 
12448.729688/2013­66, a mesma autoridade administrativa examinou os livros e documentos 
contábeis  e  fiscais  relativos  ao  ano  de  2010,  tendo  decidido  por  realizar  o  lançamento  de 
ofício com base no lucro real. 

Nesse particular, merece destaque o termo de intimação fiscal  lavrado em 
15/04/2013,  onde  a  fiscalização  solicitou,  especificamente,  a  apresentação  dos  livros 
registros de entradas, saídas e de inventário. Por oportuno,  transcrevo a seguir  imagem do 
referido termo: 
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O  livro  registro  de  entradas  foi  juntado  às  fls.  262/517  do  processo 
12448.729688/2013­66. Já o livro de inventário foi juntado às fl. 518/603 daqueles autos. 

Note­se  que a  fiscalização não apenas  realizou a  tributação  com base  no 
lucro real – o que significa ter tomado como válida e eficaz a escrita da contribuinte –, como 
referiu­se  especificamente,  junto  ao  relatório  fiscal,  aos  valores  registrados  (i)  no  livro 
registro de entradas e (ii) no livro registro de inventário, como se vê das imagens a seguir, 
extraídas da fl. 75 do processo 12448.729688/2013­66: 

 

Ao  analisar  os  elementos  de  prova  naquela  ocasião  [em  2013],  a 
autoridade fazendária deparou­se com as mesmas circunstâncias de fato que foram objeto de 
análise junto ao presente lançamento de ofício, quais sejam: 

a)  no  livro  registro  de  entradas,  não  consta  assinatura  do  contador 
responsável; 

b) o livro registro de inventário não apresenta qualquer assinatura; 
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c) ambos os livros não foram registrados na Junta Comercial. 

Entretanto, diante dessas mesmas irregularidades de forma, a fiscalização, 
no  âmbito  da  diversidade  de  interpretações  que  o  conjunto  de  normas  atinentes  ao 
arbitramento  oferece,  como  se  viu  acima,  entendeu  como  aplicáveis  as  normas  relativas  à 
apuração  do  lucro  real,  o  que  configura  a  adoção  de  um  critério  jurídico  em  relação  à 
matéria. 

Em assim sendo, entendo que tem razão a impugnante quando reclama que 
a alteração desse critério representa ofensa ao disposto no art. 146 do CTN. 

Sobre o  tema, LEANDRO PAULSEN  leciona o que segue: "O art. 146 do 
CTN  positiva,  em  nível  infraconstitucional,  a  necessidade  de  proteção  da  confiança  do 
contribuinte  na  Administração  Tributária,  abarcando,  de  um  lado,  a  impossibilidade  de 
retratação de atos administrativos concretos que implique prejuízo relativamente a situação 
consolidada à luz de critérios anteriormente adotados e, de outro, a irretroatividade de atos 
administrativos normativos quando o contribuinte confiou nas normas anteriores”. 

Ou  seja,  não  vejo  como  possível  que  a  autoridade  fazendária,  diante  do 
mesmo arcabouço probatório, sem que haja evidências de que tenha ocorrido erro material 
ou erro de direito no lançamento anterior, possa vir a modificar o critério jurídico utilizado 
anteriormente,  de  maneira  a  promover  alteração  no  sistema  de  tributação  adotado  em 
relação ao ano de 2010 [lucro real], para fins de apuração do IRPJ e tributos reflexos. Nesse 
particular,  saliento  o  entendimento  professado  por  OLIVEIRA,  em  “O  princípio  da 
segurança  jurídica  e  a  modificação  da  interpretação  da  lei  tributária  no  âmbito  da 
Administração  Pública  Federal”,  onde  vincula  a  possibilidade  de  revisão  do  lançamento 
anterior somente diante da hipótese de erro: 

A  simples  mudança  de  interpretação  administrativa  não  enseja  maiores 
discussões  acerca  da  aplicabilidade  do  artigo  146  do  CTN:  não  há  dúvidas  de  que  o 
lançamento regularmente notificado não pode ser alterado em razão de mudança exegética; 
os problemas concentram­se nas hipóteses de erro de direito e erro na valoração jurídica do 
fato. 

A distinção entre mudança de critério jurídico e erro de direito é sustentada 
por Machado  (2009, p.  86­88), ao defender que a primeira ocorreria quando a autoridade 
substituísse  uma  interpretação  possível  ou  razoável  por  outra  igualmente  extraível  da  lei, 
enquanto  o  segundo  poderia  acontecer  nas  hipóteses  em  que  a  interpretação  inicial  fosse 
absurda.  O  autor  sustenta,  nessa  esteira,  que  apenas  a  modificação  de  critério  jurídico 
impediria a alteração do lançamento; na hipótese de erro de direito, O artigo 146 do CTN 
seria inaplicável e, por conseguinte, o lançamento poderia ser revisto”. 

Conclusão 

Diante do exposto, NEGO provimento ao Recurso de Ofício. 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa  
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